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O governador Joaquim de 
Magalhães Cardoso Barata, em 17 
de junho de 1958, assinou o Decreto 
nº. 2.528 declarando luto oficial por 
três dias, em todo território paraen-
se, em homenagem ao governador 
Jorge Lacerda, do Estado de Santa 
Catarina; senador Nereu Ramos e 
o deputado federal Leoberto Leal, 
falecidos no dia 16 de junho daquele 
ano num desastre de aviação.

Nereu de Oliveira Ramos, 
governador e interventor do Estado 
de Santa Catarina. Presidiu a grande 
comissão constitucional durante os 
trabalhos da Constituinte de 1946. 
Três anos depois ocuparia, pela 
primeira vez, a presidência da Repú-
blica. Era primeiro vice-presidente do 
Senado Federal, quando assumiu, 
pela segunda vez, a presidência da 
República, após o suicídio de Getúlio 
Vargas. Momento de grave crise 
política aberta com os sucessivos 
impedimentos do vice-presidente 
Café Filho e de Carlos Luz, presi-
dente da Câmara dos Deputados, no 
Movimento de 11 de novembro. Com 
a posse de Juscelino Kubitschek 
assumiu o Ministério da Justiça. 

A Governadora do Estado assina 
o Decreto 2257  aprovando a progra-
mação orçamentária e o cronograma 
mensal de desembolso  dos Orçamen-
tos fiscal e da Seguridade Social para 
o Segundo Quadrimestre do exercício 
de 2010.  As  quotas orçamentárias 
mensais serão disponibilizadas no Sis-
tema de Administração Financeira para 
Estados e Municípios.  As dotações 
orçamentárias provenientes de suple-
mentações autorizadas serão incluídas 
no mês de sua aprovação.
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Resolução regulamenta Sistema Estadual 
de Informações sobre Recursos Hídricos  

O Conselho  Estadual de Re-
cursos Hídricos divulga Resolução  
de Regulamentação do Sistema 
Estadual de Informações Sobre 
Recursos Hídricos. O SEIRH tem 
como finalidade  a coleta, trata-
mento, armazenamento a disse-

minação de informações  sobre 
recursos hídricos e fatores inter-
venientes. São princípios básicos 
para o funcionamento do  SEIRH, 
a descentralização da obtenção e 
produção de dados e informações, 
a disponibilização dos dados e 

A  Defensoria Pública do Estado   
por meio da Portaria 253/2010, 
regulamenta a utilização de veícu-
los. A portaria define entre outros 
que:  na Região Metropolitana de 
Belém a utilização do serviço de 
transporte deverá ser previamente 
agendada e autorizada pelo setor 
de  transporte. 
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informações garantindo seu acesso 
a sociedade. A SEIRH tem como 
objetivo dar consistência divulgando 
dados e informações sobre a situ-
ação qualitativa e quantitativa dos 
recursos hídricos do Estado.
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A Prefeitura Municipal de Eldo-
rado dos Carajás contrata a Coopera-
tiva Mista para o Desenvolvimento 
Econômico  e Social da  Amazônia. 
Esse contrato tem a finalidade da 
elaboração de cursos de  gestão 
cooperativista, consultoria e elabo-
ração de estatuto. --  A  Prefeitura  
Municipal de Alenquer  comunica 
a adesão ao Sistema  de Registro 
de Preços do Ministério do Exército 
com a finalidade da aquisição de  
uma retroescavadeira.                                                 
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Programação Orçamentária 

Gestão cooperativista Frota da 
Defensoria

A Prefeitura Municipal de Para-
gominas torna publica a realização 
de licitações. Esses certames tem 
como finalidade a aquisição de 
veículos para escoamento da pro-
dução agropecuária e  aquisição de 
material elétrico para expansão da 
rede de energia e manutenção da 
iluminação  pública. 
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Produção 
agropecuária

FHCGV cria protocolo de ação 
sobre fuga de pacientes

A Fundação Pública Estadu-
al Hospital de Clínicas Gaspar 
Vianna, pela Ordem de Servi-
ço 010/2010 cria  no âmbito da 
FPEHCGV  o Protocolo de Ação  
relativo a fuga de pacientes oriun-
dos da clínica psiquiátrica. Quando  
da ocorrência de fuga de pacientes 
psiquiátricos, a chefia do setor de-

verá providenciar comunicação do 
fato à Gerência Assistencial, poste-
riormente, a chefia deverá promover  
notificação para  autoridade policial 
por meio de boletim de ocorrência, 
tomadas as diligências deve-se dar 
conhecimento à ASJUR por meio de 
processo administrativo .  
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